
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAuí

Rua Firmino Pires, 146 - Centro/Norte - Teresina - PI- CEP 64.000-070 - Fone: (86) 4009-1550

Memorando n° 018/2014IPF-PI/PGF/AGU

Teresina, 16 de julho de 2014.

Ilma. Senhora Superintendente Regional de Administração em Pernambuco - SAD/PE
Dra. Patrícia Carneiro Leão de Amorim

Assunto: encaminha Contrato Tarifação Horária Verde n° THV-15112014.

Senhora Superintendente,

Encaminhamos, em anexo, duas vias do contrato de fornecimento de energia elétrica e
demanda de potência segundo a estrutura tarifária verde para o novo prédio da AGU em Teresina,
que deverão ser assinadas e devolvidas a esta PF/PIAUÍ com vistas aos procedimentos subsequentes
junto à ELETROBRÁS Distribuição no Piauí.

Atenciosámente,

Iolanda Torrk~ Correia
Coordenação Administrativa

Procuradoria Federal no Estado do Piauí
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CONTRATO TARIFAÇÃO HORÁRIA VERDE N° THV-151/2014

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA E DEMANDA DE
POTÊNCIA SEGUNDO A ESTRUTURA
TARIFÁRIA HORÁRIA VERDE, QUE
ENTRE SI FAZEM A ELETROBRAS
Distribuição Piauí E O CONSUMIDOR
ABAIXO IDENTIFICADO.

Pelo presente instrumento particular que entre si fazem, de um lado, a ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO
PIAul concessionária distribuidora de energia elétrica no Estado do Piauí, com sede à Av. Maranhão,
759/Sul, inscrita no CNPJ do MF sob o N° 06.840.748/0001-89, Inscrição Estadual N° 19.301.383-5,
doravante denominada simplesmente ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAUí, neste ato representado pelos
In fine assinados, e de outro lado, ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO I AGU, instalado na (o) RUA
ANGÉLICA, N° 1579 - B. DE FÁTIMA, município de TERESINA - PI, inscrito no CNPJ/CPF do MF sob o nO
03.559.037/0001-42, doravante denominado simplesmente CONSUMIDORA, neste ato representada por
seu(a) SUPERINTENDENTE DE ADM. EM PERNAMBUCO, Sr(a)PATRíCIA CARNEIRO LEÃO DE
AMORIM, CPF:331.527.054-68, RG.1.518.572-SSP/PE, brasileira, residente e domiciliada em RECIFE - PE,
fica acordado o constante das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente contrato tem por finalidade regular o fornecimento de energia elétrica pela ELETROBRAS
DISTRIBUiÇÃO PIAuí ao CONSUMIDOR, segundo a estrutura tarifária horária verde, para uso exclusivo em
suas instalações situada na (o) RUA ANGÉLICA, N° 1579 - B. DE FÁTIMA, município de TERESINA- PI
Código Único ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAuí N° 1.314779-0.

CLÁUSULA SEGUNDA
O CONSUMIDOR receberá energia elétrica em suas instalações, no ponto de entrega citado na Cláusula
Primeira deste contrato, em corrente alternada, trifásica, na freqüência nominal de 60 Hertz, na tensão de
fornecimento entre as fases de 13,8 kVe medida na tensão de 13,8 kV.

PARÁGRAFO ÚNICO
Eventual mudança na tensão de que trata esta Cláusula, de interesse do Consumidor, dependerá de prévia
autorização pela ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAUí.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para perfeito entendimento e maior precisão da terminologia técnica usada neste instrumento, fica desde
logo certado entre as partes o conceito dos seguintes vocábulos e expressões:

I - Carga instalada: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos instalados na unidade
consumidora, em condições de entrar em funcionamento, expressa em quilowatts (kW).

11 - Concessionária ou permissionária: agente titular de concessão federal para prestar o serviço público de
distribuição de energia elétrica, doravante denominada distribuidora.

111 - Consumidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente representada, que
solicite o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema elétrico à distribuidora, assumindo as
obrigações decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s), segundo disposto nas
normas e nos contratos.

IV - Contrato de fornecimento: instrumento contratual em que a concessionária e o consumidor responsável
por unidade consumidora do Grupo "A" ajustam as características técnicas e as condições comerciais do
fornecimento de energia elétrica.



v - Demanda: média das potências elétricas ativas ou reativas, solicitadas ao sistema elétrico pela parcela
da carga instalada em operação na unidade consumidora, durante um intervalo de tempo especificado.

VI - Demanda contratada: demanda de potência ativa a ser obrigatória e continuamente disponibilizada pela
concessionária, no ponto de entrega, conforme valor e período de vigência fixados no contrato de
fornecimento e que deverá ser integralmente paga, seja ou não utilizada durante o período de faturamento,
expressa em quilowatts (kW).

VII - Demanda de ultrapassagem: parcela da demanda medida que excede o valor da demanda contratada,
expressa em quilowatts (kW).

VIII - Demanda faturável: valor da demanda de potência ativa, identificado de acordo com os critérios
estabelecidos e considerada para fins de faturamento, com aplicação da respectiva tarifa, expressa em
quilowatts (kW).

IX - Demanda medida: maior demanda de potência ativa, verificada por medição, integralizada no intervalo
de 15 (quinze) minutos durante o período de faturamento, expressa em quilowatts (kW).

X - Eficiência energética: procedimento que tem por finalidade reduzir o consumo de energia elétrica
necessário à realização de um determinado trabalho, excetuado o uso de energia proveniente de matéria-
prima não utilizada, em escala industrial, na matriz energética.

XI - Energia elétrica ativa: aquela que pode ser convertida em outra forma de energia, expressa em
quilowatts-hora (kWh).

XII - Energia elétrica reativa: aquela que circula entre os diversos campos elétricos e magnéticos de um
sistema de corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em quilovolt-ampêre-reativo-hora (kVArh);

XIII - Fator de carga: fator de demanda: razão entre a demanda máxima num intervalo de tempo
especificado e a carga instalada na unidade consumidora;

XIV - Fator de demanda: razão entre a demanda máxima num intervalo de tempo especificado e a carga
instalada na unidade consumidora;

XV - Fator de potência: razão entre a energia elétrica ativa e a raiz quadrada da soma dos quadrados das
energias elétrica ativa e reativa, consumidas num mesmo período especificado;

XVI - Fatura: documento comercial que apresenta a quantia monetária total que deve ser paga pelo
consumidor à distribuidora, em função do fornecimento de energia elétrica, da conexão e uso do sistema ou
da prestação de serviços, devendo especificar claramente os serviços fornecidos, a respectiva quantidade,
tarifa e período de faturamento;

XVII - Grupo "A": grupamento composto de unidades consumidoras com fornecimento em tensão igualou
superior a 2,3 kV;

XVIII - Inspeção: fiscalização da unidade consumidora, posteriormente à ligação, com vistas a verificar sua
adequação aos padrões técnicos e de segurança da distribuidora, o funcionamento do sistema de medição e
a confirmação dos dados cadastrais;

XIX - Medição: processo realizado por equipamento que possibilite a quantificação e o registro de grandezas
elétricas associadas à geração ou consumo de energia elétrica, assim como à potência ativa ou reativa,
quando cabível;

XX - Modalidade Tarifária: conjunto de tarifas aplicáveis às componentes de consumo de energia elétrica e
demanda de potência ativas:

a- posto horário: período de tempo em horas para aplicação das tarifas de forma diferenciada ao longo do
dia, considerando a seguinte divisão:
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1. posto horário ponta: período composto por 3 (três) horas diárias consecutivas definidas pela
distribuidora considerando a curva de carga de seu sistema elétrico, aprovado pela ANEEL para
toda a área de concessão ou permissão, com exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de
carnaval, sexta-feira da Paixão, Corpus Christi, e os seguintes feriados:

Dia e mês Feriados nacionais Leis federais
01 de janeiro Confraternização Universal 10.607, de 19/12/2002
21 de abril Tiradentes 10.607, de 19/12/2002
01 de maio Dia do Trabalho 10.607, de 19/12/2002
07 de setembro Independência 10.607, de 19/12/2002
12 de outubro Nossa Senhora Aparecida 6.802. de 30/06/1980
02 de novembro Finados 10.607, de 19/12/2002
15 de novembro Proclamação da República 10.607, de 19/12/2002
25 de dezembro Natal 10.607, de 19/12/2002

2. posto horário fora ponta: período composto pelo conjunto das horas diárias consecutivas e
complementares àquelas definidas nos postos ponta e, para o Grupo B, intermediário;

3. tarifa azul: modalidade caracterizada pela aplicação de tarifas diferenciadas de consumo de energia
elétrica, de acordo com as horas de utilização do dia e os períodos do ano, assim como de tarifas
diferenciadas de demanda de potência, de acordo com as horas de utilização do dia; e

4. tarifa verde: modalidade caracterizada pela aplicação de tarifas diferenciadas de consumo de energia
elétrica, de acordo com as horas de utilização do dia e os períodos do ano, assim como de uma única tarifa
de demanda de potência.

XXI - Mostrador: dispositivo que possibilita ao consumidor a visualização dos dados registrados pelo
medidor de energia elétrica;

XXII - Ponto de entrega: ponto de conexão do sistema elétrico da concessionária com as instalações
elétricas da unidade consumidora, caracterizando-se como o limite de responsabilidade do fornecimento.

XXIII - Potência ativa: quantidade de energia elétrica solicitada por unidade de tempo, expressa em
quilowatts (kW);

XXIV - Potência disponibilizada: potência que o sistema elétrico da concessionária deve dispor para atender
às instalações elétricas da unidade consumidora, segundo os critérios estabelecidos pelo Poder Concedente
e configurada para a unidade consumidora do Grupo "A" como sendo a demanda contratada expressa em
quilowatts (kW).

XXV - Ramal de entrada: conjunto de condutores e acessórios instalados pelo consumidor entre o ponto de
entrega e a medição ou a proteção de suas instalações;

XXVI - Ramal de ligação: ramal de ligação: conjunto de condutores e acessórios instalados pela distribuidora
entre o ponto de derivação de sua rede e o ponto de entrega;

XXVII - Relatório de avaliação técnica: documento emitido pelo laboratório da distribuidora ou de terceiros
contendo as informações técnicas de um determinado sistema ou equipamento de medição e a descrição
das condições físicas de suas partes, peças e dispositivos;

XXVIII - Sistema de medição: conjunto de equipamentos, condutores, acessórios e chaves que efetivamente
participam da realização da medição de faturamento;

XXIX - Solicitação de fornecimento: ato voluntário do interessado na prestação do serviço público de
fornecimento de energia elétrica, segundo disposto nas normas e nos respectivos contratos, efetivado pela
alteração de titularidade de unidade consumidora que permanecer ligada ou ainda por sua ligação, quer seja
nova ou existente;

xxx - Subestação: parte do sistema de potência que compreende os dispositivos de manobra, controle,
proteção, transformação e demais equipamentos, condutores e acessórios, abrangendo as obras civis e
estruturas de montagem;
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XXXI - tarifa: valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em R$ (Reais) por unidade de energia elétrica
ativa ou da demanda de potência ativa, sendo:

a- tarifa de energia - TE: valor monetário unitário determinado pela ANEEL, em R$/MWh, utilizado para
efetuar o faturamento mensal referente ao consumo de energia; e

b- tarifa de uso do sistema de distribuição - TUSD: valor monetário unitário determinado pela ANEEL,
em R$/MWh ou em R$/kW, utilizado para efetuar o faturamento mensal de usuários do sistema de
distribuição de energia elétrica pelo uso do sistema.
c- tarifa binômia de fornecimento: aquela que é constituída por valores monetários aplicáveis ao
consumo de energia elétrica ativa e à demanda faturável;
d- tarifa monômia de fornecimento: aquela que é constituída por valor monetário aplicável unicamente
ao onsumo de energia elétrica ativa, obtida pela conjunção da componente de demanda de potência e de
consumo de energia elétrica que compõem a tarifa binômia

XXXII - Tensão primária de distribuição: tensão disponibilizada no sistema elétrico da concessionária com
valores padronizados iguais ou superiores a 2,3 kV.

XXXIII - Tensão secundária de distribuição: tensão disponibilizada no sistema elétrico da concessionária com
valores padronizados inferiores a 2,3 kV.

XXXIV- Unidade consumidora: conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equipamentos elétricos,
condutores e acessórios, incluída a subestação, caracterizado pelo recebimento de energia elétrica em
apenas um ponto de entrega, com medição individualizada, correspondente a um único consumidor e
localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas; e

XXXV - Vistoria: procedimento realizado pela distribuidora na unidade consumidora, previamente à ligação,
com o fim de verificar sua adequação aos padrões técnicos e de segurança da distribuidora;

CLÁUSULA QUARTA
A ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAuí colocará à disposição do CONSUMIDOR, a partir da assinatura
deste contrato e segundo a modalidade tarifária horária Verde, o seguinte valor de demanda:

Demanda única de 350 kW;

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Com o propósito de permitir a adequação da demanda contratada e a escolha da modalidade tarifária, a
ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAuí concederá ao CONSUMIDOR um período de testes, com duração de
3 (três) ciclos consecutivos e completos de faturamento nas situações seguintes:
a - início do fornecimento;
b - migração para tarifa horária Verdel; e
c - acréscimo de demanda, quando maior que 5% (cinco por cento) da contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A alteração da modalidade tarifária, desde que solicitada formalmente pelo CONSUMIDOR, será efetuada
nos seguintes casos:
a- desde que a alteração precedente tenha sido anterior aos 12 (doze) últimos ciclos de faturamento;
b- a pedido do consumidor, desde que o pedido seja apresentado em até 3 (três) ciclos completos de
faturamento posteriores à revisão tarifária da distribuidora; ou
c- quando ocorrer alteração na demanda contratada ou na tensão de fornecimento que impliquem em
novo enquadramento. .

CLÁUSULA QUINTA
Quando os montantes de demanda de potência ativa medidos exceder em mais de 5% (cinco por cento) o
valor contratado de demanda aplica-se a cobrança da ultrapassagem sobre a diferença entre a demanda
medida pela demanda contratada.

PARÁGRAFO ÚNICO
A Tarifa de ultrapassagem aplicável a unidade consumidora que excedeu o limite estabelecido por esta
Cláusula será igual a duas vezes a tarifa normal de demanda.
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CLÁUSULA SEXTA
Durante o período de testes, a demanda a ser considerada pela distribuidora para fins de faturamento deve
ser a demanda medida, exceto na situação prevista na alínea "c" do Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta,
onde será considerado o maior valor entre a demanda medida e a demanda contratada anteriormente à
solicitação de acréscimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Durante o período de teste, aplica-se a cobrança por ultrapassagem de demanda quando os valores
medidos excederem o somat6rio de:

a - a nova demanda contratada ou inicial; e
b - 5% (cinco por cento) da demanda anterior ou inicial; e
c - 30% (trinta por cento) da demanda adicional ou inicial.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Faculta-se ao consumidor solicitar:
a - durante o período de testes, novos acréscimos de demanda; e
b - ao final do período de testes, redução de até 50% (cinquenta por cento) da demanda adicional ou inicial
contratada, devendo, nos casos de acréscimo de demanda, resultar em um montante superior a 105%
(cento e cinco por cento) da demanda contratada anteriormente.

CLÁUSULA SÉTIMA
Para efeito de cálculo dos limites de responsabilidade da ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAuí no custeio
das obras do seu sistema elétrico, necessárias ao atendimento de pedidos formulados de acordo com o
disposto neste contrato, deverão ser consideradas as demandas contratadas.

CLÁUSULA OITAVA
Caso sejam necessários novos investimentos para possibilitar o atendimento do fornecimento da energia
elétrica ora contratado, o custo total da obra, objeto de orçamento específico, será atribuído à
ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAuí e/ou ao CONSUMIDOR, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA NONA
A alteração da demanda contratada será alterada mediante solicitação formal do CONSUMIDOR e
considerando-se ainda que:
a - Quando se tratar de aumento de demanda contratada: A distribuidora atenderá às solicitações desde que
efetuadas por escrito, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias, desde que a ELETROBRAS
DISTRIBUiÇÃO PIAuí tenha disponibilidade técnica em atender a nova demanda e estará subordinado aos
dispositivos legais e regulamentares vigentes;
b - Quando se tratar de redução de demanda contratada: será atendido se solicitado pelo CONSUMIDOR
com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias, sendo vedada mais de uma redução em um período
de 12 (doze) meses.

PARÁGRAFO ÚNICO
Caso haja necessidade de ampliação no sistema elétrico da ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAUí, para
atendimento do aumento de carga referido nesta Cláusula, o prazo de vigência deste contrato deverá ser
prorrogado de modo a abranger 2 (dois) anos, contados a partir da execução das obras de ampliação.

CLÁUSULA DÉCIMA
O encerramento contratual antecipado implica, sem prejuízo de outras obrigações, as seguintes cobranças:
a - valor correspondente ao faturamento das demandas contratadas subsequentes à data do encerramento,
limitado a 6 (seis) meses, para os postos tarifários de ponta e fora de ponta, quando aplicável; e
b - valor correspondente ao faturamento de 30 kW pelos meses remanescentes além do limite fixado na
alínea a, para o posto horário fora de ponta.

PARÁGRAFO ÚNICO
Se o CONSUMIDOR solicitar redução da demanda contratada ou rescisão de contrato antes de decorrido o
prazo contratual e as demandas faturadas não tenham sido suficientes para cobertura dos investimentos
citados na Cláusula Oitava, a ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAuí s6 atenderá a solicitação mediante
indenização da parcela complementar dos investimentos, e que corresponderá ao faturamento das
demandas contratadas pelo período não utilizado.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Será ajustada a demanda contratada, a qualquer tempo, sempre que solicitado pelo consumidor, em razão
da implementação de medidas de eficiência energética que resultem em redução da demanda de potência,
comprováveis pela distribuidora, ressalvado o disposto na Cláusula Oitava acerca do ressarcimento dos
investimentos feito pela ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAUI.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O consumidor deve submeter previamente à ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAui os projetos básico e
executivo das medidas de eficiência energética a serem implementadas, com as justificativas técnicas
devidas, etapas de implantação, resultados previstos, prazos, proposta para a revisão contratual e
acompanhamento pela ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAUI.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Em até 45 (quarenta e cinco) dias da apresentação dos projetos, a ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAui
deve informar ao consumidor as condições para a revisão da demanda contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
O CONSUMIDOR não poderá revender ou ceder a terceiros, para quaisquer finalidades, a energia recebida
na forma ora contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Os equipamentos de medição de energia elétrica serão instalados na unidade consumidora, de acordo com
as normas e padrões da ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAUí. Fica assegurado a esta, a qualquer tempo, o
acesso às instalações do CONSUMIDOR, através de seus representantes devidamente credenciados, para
proceder a inspeção, coleta de dados ou informações sobre assuntos pertinentes ao funcionamento dos
aparelhos ou das instalações elétricas diretamente ligadas ao sistema da ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO
PIAUí.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Serão de integral responsabilidade do CONSUMIDOR os eventuais custos decorrentes da adaptação das
instalações da unidade consumidora para o recebimento dos equipamentos de medição, cabendo a
. ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAuí a responsabilidade do fornecimento destes equipamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
O CONSUMIDOR será responsável, na qualidade de depositário a titulo gratuito, pela custódia dos
equipamentos de medição e seus acessórios, não podendo intervir nem deixar que outros intervenham no
seu funcionamento, a não ser os representantes da ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAui devidamente
credenciados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
O CONSUMIDOR deverá fazer todos os ajustes de proteção elétrica na sua subestação, de modo a torná-Ia
seletiva em função da proteção feita pela ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAui em seu sistema.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
A ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAui poderá exigir a qualquer tempo proteção contra quaisquer
perturbações que se produzam no seu sistema ou em equipamentos de utilização do CONSUMIDOR. A
ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAui se reserva o direito de exigir a instalação, a cargo e por conta do
CONSUMIDOR, de equipamentos destinados a reduzir flutuações de tensão e de frequência decorrentes de
oscilações bruscas de responsabilidade do CONSUMIDOR.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
O CONSUMIDOR distribuirá sua carga trifásica de modo a procurar manter um valor de corrente coincidente
nas três fases, não devendo a diferença entre duas fases quaisquer ser maior que 10% (dez por cento) em
relação à média das correntes nas três fases.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
Nos casos de necessidade de manutenção ou de serviços que impeçam o funcionamento, no todo ou em
parte, de suas instalações de produção, transformação ou transmissão de energia, a ELETROBRAS
DISTRIBUiÇÃO PIAuí poderá suspender o fornecimento, dando aviso prévio ao CONSUMIDOR, sempre
que possivel, ficando a mesma isenta de qualquer responsabilidade pelos prejuízos porventura sofridos pelo
CONSUMIDOR.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA
Para fins de faturamento, a demanda faturável será a maior entre as definidas a seguir:
a- demanda contratada ou demanda medida, exceto para unidade consumidora da classe rural ou

reconhecida como sazonal;
b- demanda medida no ciclo de faturamento ou 10% (dez por cento) da maior demanda contratada, no

caso de unidade consumidora incluída na tarifa horária da classe rural ou reconhecida como sazonal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
Para fins de faturamento, o consumo de energia elétrica ativa (kWh) será o efetivamente medido no período
de faturamento limitando-se ao intervalo máximo de tempo permitido na leitura, de acordo com as datas
fixadas no calendário para leitura de medidores e faturamento da ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAUí.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Serão aplicadas tarifas diferenciadas de consumo para os postos horário ponta e fora ponta.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Na impossibilidade de avaliação do consumo nos postos horários de ponta e fora ponta, esta segmentação
será efetuada proporcionalmente ao número de horas de cada segmento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
A ocorrência, nas instalações do CONSUMIDOR, em qualquer ciclo de faturamento, de fator de potência
inferior ao limite estabelecido pela legislação pertinente (atualmente inferior a 0,92) e obtido por medição
apropriada, implicará no faturamento da energia e demanda reativas excedentes conforme a legislação em
vigor.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
Recebida a fatura, o CONSUMIDOR deverá quitá-Ia até a data do seu vencimento, nos bancos e
estabelecimentos autorizados. Findo este prazo, incidirá multa e juros moratórios, protesto em sistema de
proteção ao crédito e a suspensão do fornecimento de energia elétrica da unidade consumidora, conforme
legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA
Aplicam-se a este contrato os princípios legais, comerciais e técnicos referentes ao fornecimento de energia
elétrica em vigor, bem como, de imediato, aqueles relativos a modificações supervenientes efetuadas pelo
Poder Conced~nte.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA
Os direitos e obrigações decorrentes do presente contrato transmitem-se aos sucessores e cessionários das
partes contratantes, ficando porém entendido que, sem o prévio consentimento escrito da ELETROBRAS
DISTRIBUiÇÃO PIAUí, nenhuma validade terá qualquer cessão ou transferência porventura efetuada pelo
CONSUMIDOR.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA
O não exercício das partes ao uso de qualquer das faculdades fixadas neste instrumento não importará em
renúncia ou alteração ao que aqui se acha pactuado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA
OS casos omissos ou dúvidas na 'interpretação do presente contrato serão solucionados pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA
O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado automaticamente por iguais períodos e assim sucessivamente, desde que o
CONSUMIDOR não expresse manifestação em contrário, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta)
dias em relação ao término de cada vigência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Na hipótese de haver aumento ou redução das demandas contratadas, deverão ser observadas as
condições

PARÁGRAFO SEGUNDO
Este contrato é reconhecido pelo CONSUMIDOR como título executivo, na forma do artigo 585, do Código
de Processo Civil, para efeito de cobrança de todos os valores apurados mediante simples cálculo
aritmético, especialmente os relativos à demanda faturada.

7



PARÁGRAFO TERCEIRO
Este contrato rescindir-se-á de pleno direito independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, nos
casos de infração de qualquer de suas Cláusulas ou da legislação dos serviços de energia elétrica à qual
está subordinado, respondendo a parte infratora pelos prejuízos que causar à outra.

PARÁGRAFO QUARTO
Caso o Estado do Piauí venha a ser incluído no horário de verão durante a vigência deste Contrato, o posto
tarifário ponta, como definido no item 1, alínea "a" do item "XX" da Cláusula Terceira, poderá ser alterado, a
critério da ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAUí.

CLÁUSULA VIGESIMA NONA
Fica vedado ao CONSUMIDOR fazer ligação de equipamentos geradores de energia ativa em paralelo com
o sistema da ELETROBRAS DISTRIBUiÇÃO PIAUí.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA
Fica eleito o foro da cidade de Teresina, capital do Estado do Piauí, para solução de qualquer dúvida ou
questão decorrente deste contrato, com expressa renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo com as condições ora estabelecidas, assinam as partes este contrato em 02 (duas)
vias, na presença das testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Teresina, __ de_~ __ de 2014.

PELA: ELETROBRÁS DISTRIBUiÇÃO PIAuí

José Anselmo de Sousa Lima
Assist. da Diretoria Comercial
CPF: 094.250.633-20

PELO (A) ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO I AGU:

PATRlclA CARNEIRO LEÃO DE AMORIM
SUPERINTENDENTE DE ADM. EM PERNAMBUCO
CPF:331. 527.054-68 .

PELAS TESTEMUNHAS:

1 ) Ass.:

Nome:

CPF:

Gregório Adi/soil P. da Paz
Assist. da Diretoria de Operação
CPF: 161.076.323-87

2) Ass.:

Nome:

CPF:

8
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ADVOCAC\A~GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENOENCIA DE ADMIN\STRAÇÃO/PE

CONTRATO NQ .. )1) /2012/AGU/SAO-PE

r.

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, QUE. ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR MEIO
DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO,
E A EMPRESA CONSTRUTORA
SUCESSO S.A NA FORMA ABAIXO:

Processo n2 004.27.002490/2010-58

A UNIÃO. por meio da AOVOCAC'A~GERAL DA
UNIÃO, criada pela Constituição Federal. em seu artigo 131, e instituida pela
Lei Complementar oº 73. de 10 de ievereiro de 1993, representada pela
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO EM PERNAMBUCO, localizada
na Av .Herculano Bandeira n." 617 - Pína, Recife-PE. inscrita no CNPJ sob o n!>
03.559.03710001-42. por intermédio da SUPERINTENDENTE, PATRíCIA
CARNE'RO lEÃO DE AMORIM, nomeada pela portaria n9. 3. de 03 de janeiro
de 2008. publicada no D.O.U nO,4, Seção 2. de 07 de janeiro de 2008. e de
coniormldade com as atribuições que lhe foram delegadas pela portaria n

9
. 82.

d8 21 de março de 2005, publicada no O.O,U nQ
, 55, Seção 1, de 22 de março

2005, doravante denominada simplesmente LOCATÁRIA. e do outro lado a
CONSTRUTORA SUCESSO S.A. pessoa jurídica de direito privado. com sede
;~ AVfmidR Getúlío Vargas, 500. Tabuleta, TeresinalPI. inscrita no CNPJ n(!
09588.906/0001-43, neste ato representada pelo seu procurador. senhor
JÕAO MARCELLO DE MACÊDO CLAUD1NO, brasileiro. sepamdo
judiCialmente. empresarío. RG N° 84~.577-SSP-PI. CPF n9.447,037.833-04
residente e domiciliado em Teresina-PI. doravante denominada simplesmente
LOCADORA tendo em vista o que consta do Processo oS!

00427.002490/2010-58, firmam o presente instrumento. em conformidade com
<:1 Lf-)in<) 8.666. de 21 de junho de 1993 e a Lei nO8.245. de 18 de outubro de
1991 e suas alterações. combinadas com as normas de direito comum no que
leI! :wlicável. mediante.as cláusulas e condições seguintes:

\; .-,{.~/ .':

° presente Contrato tem por objeto a locação de imóvel a ser
0dlllcado na Rua Angélica s/noesquina com Rua Cel. Costa Araújo, bairro ele
Nossa Senhora de Fátima. Teresína-PI, para sediar as Unidades da AGU em

CLÁUSULA PRlME1AA - DO OBJETO

"
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lerQsina/PI: Procuradona da União no Piauí. Procuradoria Federal da União ~o
p"tuí 0 Consultoria Jurídica da União no Piauí. conforme projeto e memonal
descritivo apresentados em resposta a Chamamento Publico realizado na
cidade de Teresina. O imóvel serR constituído dos seguintes pavimentos:
Subsolo. Pavimento térreo. mais 4 pavimentos tipo e um setor técnico de
cobertura. Características do imóvel: a área. de construção total é de
,1.8:)"1.05111'" sendo: àrea útil dos escritórios. 2.330.21 m2

• área de circulação e
lt\lc:;. S63A4m~. área útil de estacionamento para 66 vagas de veículos. ~ias..e
:lccS:jü~;? .039.49. Conforme plantas e memorial descritivo. laudo de avahaçao
(~mitl<jü pela caixa económicil Federal e homologado pela Gerência Regional
do Património da União no PíaUl 8 proposta da LOCADORA, que fazem palie
H1tegr3nte elo Processo nÇ?00427 .002490/201 0~58~ como se transcritos

e~tivessem.

CLÁUSULA SEGUNDA 4 DA DISPENSABILlDADE DE L1CITACÃO

A licitaçào é dispensável consoante o disposto no artigo 24, inciso
X. di.\ Loi n'! 8.666/93. sendo que a presente locaça0 obedecerá ao estipulado
ner:,te Contrato. na proposta comercial da LOCADORA, laudo de avaliação e
dcmtli~.; documentos constantes do Processo n2 00427.002490/2010-58 que.
Independentemente de transcrição. fazem parte integrante e complementar
deste Instrumento. .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

o presente Contrato vigerá por 60 (sessenta) meses. contados a
partir de) data de sua assinatura, em conformidade com o parágrafo primeiro
deste instrumento, podendo ser prorrogado por igualou inferior período. em
comum (l.cordo. mediante Termo Aditivo. com fundamento no art. 62. S 39

da
Lei n" 8.666/93 e Lei nº 8.245/91. desde que a parte interessada se manifeste
formalmente. co 111 antecedência minima de 90 (noventa) dias do seu
vencimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO • A LOCADORA disponibilizará o imóvel à
LOCATÁRiA. no prazo de até 14 meses após a assinatura do contrato e
nas condições estabelecidas no memorial descritivo, para fins de vistoria.
;J[H.l:" () "habite.se" e a averbaçao da construção no competente ofício de
registro de imóveis. com as adaptações e equipamentos previstos na proposta
ele locaçLlo e no memorial descritivo, projeto e especificações constantes do
processo nl? 00427.002490/2010-58 .

. PARÁGRAFO SEGUNDO - A LOCATÁRIA. por intermédio de seus
engenheiros. realizará vistoria no imóvel. em até 15 dias. a fim de verificar a
adequação das adaptações realizadas à proposta apresentada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constatada a conformidade do imóvel com as
especif Icaçoes estipuladas. as partes firmarão o termo de recebimento do
imovQI. Sendo verificada alguma irregularidade, será fixado um prazo máximo
de tlil1lcl dias para que a LOCADORA realize as correções necessárias.

l~.
(. ,/.....i
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PARÁGRAFO QUARTO - O presente contrato somente produzirá efeitos
lil\i\nceiros a partir da data da assinatura do termo de recebimento do imóvel.
conforme estabelecido no paragrafo anterior.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso o imóvel nào seja entregue no prazo previsto
1\0 pimí.grllfo primeiro, os efeitos financeiros deste contrato serão contados a
parto da oletiva data de entrega do imóvel, mediante justificativa da locadora.
aprnv •...lda pela locatária.

CLÁUSULA QUARTA - DO ALUGUEL E DOS ENCARGOS

A LOCATÁRIA pagará a LOCADORA o aluguel mensal de R$
159.798.53 (ce'nto e cinquenta e nove mil. setecentos e noventa e oito
reais e cinquenta e três centavos,) e anual de RS 1.917.582,30 (um milhão.
novecentos e dezessete mil. quinhentos e oitenta e dois reais e trinta
centavos) no primeiro ano de vigência do contrato. As despesas de
manulençao e de energia elétrica, bem como outros tributos incidentes sobre o
irnóvol. s(llvo os referentes aos exercicios anteriores a presente locação. serão
de responsabilidade da LOCATÁRIA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ._ O valor do aluguel deverá ser reajustado,
flnualmente. a par1ir da data da assinatura do contrato, pelo IGP-DI (índice
Geral de Preços • Disponibilidade Interna), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas ou por outro que venha a ser reconhecido pelo Governo Federal. tudo
ISSO vIsando à adequaçao aos preços de mercado. e a conseqüente
nlé-lllutcnçào do equilibrio contratual (lei 8.666/93 - artigo 5º, parágrafos 19 e 2R;

artigo 5b. 111e art 58 parágrafo 2'? ),

CLÁUSULA QUINTA - DO VENCIMENTO DO ALUGUEL

o aluguel mensal será pago até o 1O'~ dia do mês subseqüente.
dPOS a apresentação do correspondente documento de cobrança, devidament.e
atestado pelo responsável pela Unidade

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de atraso de pagamento. o valor devido
pele! AeJvocacla-Geral da União será compensado financeiramente até a data
do pagamento de acordo com o IPCA, calculado com a utilização da seguinte
fórmula:

EM = NxVPx I'

Onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data
prevista para pagamento e a do
efetivo Pagamento;

VP = Valor da Parcela a ser paga; >,

t .:~:-.""'~'
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1= índice de compensação financeiral
assim apurada:

I ::.(TX/1 00) I 365

Onde:

TX= Percentual da Taxa anual
(no caso o IPCA)

CLÁUSULA SEXTA- DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

A LOCAl ÁRIA, respeitadas as disposições legais e
regulí:Hnentares pertinentes. poderá, por conta e risco exclusivamente dela,
LOCAl A!=iIA, fazer, no imóvel locado, as alterações ou benfeitorias que tiver
por l'JtE:lisnos seus serviços. desde que não afetem e/ou alterem a estrutura
e/ou substància e/ou segurança do prédio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Finda a locação, será o imóvel devolvido a
L.OCADOf~.A., nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA. salvo os
desgm;tes 118turais cio uso normal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer benfeitoria que for feita no referido
imóvel. quer necessária, útil ou mesmo voluptuária, será de imediato
incorporada ao mesmo imóvel.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso especifico de benfeítorias necessárias.
roferentes a obras de reformas que interessem à estrutura integral do imóvel ou
obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do erJifício, a
LOCATÁRIA notificará a LOCADORA para, por conta dela, LOCADORA,
realizá-Ias no menor espaço dê tempo possível. Não sendo atendida. poderá a
LOCATÁRIA realizá-Ias às suas expensas e descontar o seu custo dos
aluçJueís vincendos.
PARÁGRAFO QUARTO - Em qualquer caso, todas as benfeitorias
desmontáveis realizadas pela locatária, tais como lambris. biombos. cofre
construído. tapetes e lustres, poderão ser retiradas pela LOCATÁR1A.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO PRÉDIO

Além do aluguel, as despesas normais de manutenção ficarão a
cargo di3. LOCATÁRIA, inclusive aquelas periódicas. a serem feitas, pelo
menos, de dois em dois anos, tal como previsto nas normas técnicas
petill18l1te~;. como também as relativas ao IPTU, fOfO ou taxa de ocupação.
iiqlV~. energia elétrica, rllanutenção de todos os equipamentos e máquinas
Inslr1.lados no edifício, corno elevaclores. gerador de energia, aparelhos e redes
de í:lJ-condícionado. portões de controle de entrada de veículos e pessoas,
esquadrias. luminârias, divisórias, sistema de combate e controle de incêndio,
enfíni. todos os apetrectlos necessários ao funcionamento das Instituições que
ocuparem o edifício objeto da locaçüo, exceto as extraordinárias. que correrao

..j / ..'t-/ '
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ê assegurado à LOCADORA .o direito de
fiscalização e verificação "in loco" do cumprimento pela LOCAT ARIA de tod~S
as obrigações decorrentes deste contrato, inclusive ,no tocante ~ manutençao
bianual periódIca referida no "capuf' desta CLAUSULA SETIMA, como
também a conseNação geral. interna e externa do prédiÇ), podendo, se~npre
que julgar necessário e/ou conveniente, exigir da LOCATARIA a execuçao de
todos os serviços que se fizerem necessários para a concretização dessa
manutenção bianual e conservação geral. sob pena de arcar com as perdas e
danos decorrentes do descumprimento do ora previsto.

a conta da LOCADORA, nos termos da Lei nO 8.245/91, em seu art. 22, inciso
X, alíneas "a", "c" e parte da "e", no Que se refere a sistema de proteção contra

incêndios

---I

PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas extraordinárias a que se refere esta
Cláusula são aquelas advindas dos encargos referentes a obras que integrem
a estrutura integra\, bem assim aquelas necessárias para repor suas condições
de habitabilidade, conforme disposto nas alíneas "a", "c" e parte da "e" (no que
se refere a sistema de proteção contra incêndios) do parágrafo único do art, 22

da Lei n 8.245/91,

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão a
cont.a da dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento-Geral da União
para o exercício de 2013 na classificação abaixo. E, nos exercícios seguintes, à
conta das dotações orçamentárias próprias para atender despesas desta

natureza.
'Plano Interno: AGU 0027
Programa de Trabalho Resumido: 001038
Natureza de Despesa: 339039
Nota de Empenho: 2012NEB01729 emitida em: 03,08.2012
Valor: R$ 80.000,00

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

A LOCATÁRIA reserva-se o direito de por interesse público, no
que couber, e nos termos dos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93, mediante
formalização, assegurada o contraditório e a ampla defesa, rescindir este
Contrato mediante notificaçãO por meio de ofício, entregue diretamente ou por
Vl8 postal, com prova de recebimento à LOCADORA, e com antecedência
rnínlrna de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Com base e para os efeitos do disposto no artigo
55, VllI. artigo 79 parágrafo 2° e demais disposições pertinentes da Lei
8.666/93, do disposto no artigo 4° e demais disposições pertinentes da Lei
8.245/91, tendo em vista tratar-se, a presente, de uma locação por prazo de 05
(cinco) anos, em qualquer hipótese da LOCATÁRIA invocar o estipulado no
"caput" da presente cláusula, e exercer a prerrogativa que lhe é assegurada, de
rescindir unilateralmente o presente contrato antes do término efetivo do acima
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estipulaclo prazo de 05 (Cinco) anos desta locação, seja por que motivo for.
fical:'1 r.!~l. LOCATÁRIA. automaticamente sujeita ao pagamento de uma
ill(k~nl7.élç/IO. cujo valor será deterrnmé\clo como sendo o montante equivalente
fi. multíplicôçâo do valor corrigido do aluguel relativo ao último. mês ante~ ~a
18scisao. pela metade do número de meses Que. a partir da reSClsao
dnteclpada, faltarem para completar o periodo de 05 (cinco) anos ora
contratAdo.

,
PARÁGRAFO SEGUNDO _. Fica ainda reservado a LOCATÁRIA o direito de
rescindir é1 locação. sem qualquer ônus, nos casos de incêndio ou
desrrlolonamento. que impossibilitem a sua ocupação, desapropriação ou
inadimplemento contratual pela LOCADORA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Faculta-se. ainda. à LOCATÁRIA o direito de
rescincJl!' () presente contrato. sem qualquer ônus, se. transcorridos 14 meses
da (j,d.a c!,'l sua assinatura. o imóvel não tiver sido disponibilizado para vistoria.
sem justificativas plausíveis para o atraso. ou caso as irregularidades
eventualmente identificadas pela sua engenharia não tenham sido corrigidas no
prazo de que trata o parágrafo terceíro da clausula terceira. assegurado à
LOCADORA. em qualquer hipótese, o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo para a entrega final da obra poderá ser
prorrogado. em função de atraso na aprovação do layout por parte da
LOCATÁRIA. .

PARÁGRAFO QUINTO. Se a rescisão resultar de ato ou fato imputável à
LOCADORA ficará esta sujeita à multa equivalente ao valor de 50% (cinqüenta
por cento) dos meses de aluguel restantes.

PARÁGRAFO SEXTO. Incorre na mesma penalidade a LOCATÀRIA se a ela
for imputável a rescisão por motivo de atraso no pagamento dos aluguéis. por
prazo superior a noventa dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EFICÁCIA PERANTE TERCEIROS

No caso de alienação do imóvel durante a locação. o adquirente
ficarA obrigado a respeitar o contrato. em todos os seus termos, cabendo à
LOCADORA providenciar o competente registro, no Cartório de Imóveis de sua
respectiva circunscrição.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A LOCATÁRIA providenciara. a suas expensas, a publicação
rosurnída deste Contrato. no Diário Oficial da União, por ser indispensável parEI
SU<1 eficacin.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO



Este instrumento poderá sér alterado, mediante aditamentos, na
ocorrência de quaisquer dos fatos enumerados no art. 65. da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSUl.A DÉCIMA-TERCEIRA - 00 FORO

o Foro é o da Justiça Federal. Seçüo Judiciaria de Pernambuco.
pala dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento. com
l'ellLlIlcin expressa de qualquer outro. nos termos do disposto no S 29 do art. 55
(1d I CI n" B 666/9~'3.

E. por estarem íustos e acordados, assinam. L.ocatária e Locador.
o presente Termo etn 03 (três) viê1~~de íguHl teor e forma. para um só eleito.

de 2012

" "',.
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PATRICIA CARNEIRO LEÃO Of::AMOR'iM
Il,Uvocacia-Gcral da Unino

Locatária

~.....
(JÕAO M~ACÊDO

CLAUDINO
Construtora Sucesso S.A

Locador
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N' 157, terço-feira. 14 de agosto de 2012

Illeius CIRu"ell Spinelli. Ordellodor de Despe •• e pelo Empre •• Tee.
Ztlf'lComercio c Dislribuiç~o Ltdn: SR\110 Henrique de Fnnn Pereiro.
RCf'lrc.~nlnntc Legnl.
ESPÉCIE: Ato de Registro de Preços li' 25n012. Ormodo enlre o
Conlrolodorio-Gerol do lJllifto e o Empresn fÁTlMA HONOIlATO
AGUIAR. ME. CNPJ n' 4 1.951.5R3/oool-lJ. MOOALlDADE: Pre-
glto Eletrônico nO OC)n012. OBJETO: Aquisiçi\o de liccnçmi MSOOicc
2010 (lIem 3). VALOR UNITARIO REGISTRADO: RS 360.50,
FUNDAMENTO LEGAL: l.ei n" 10.520/02 e Decreto li" .1.931/01 e

~el~~~~F~~lnb~ oe~ó~~t'i D:~~/!?''h~~1~1~~J~~~Á~i~J~~~~~
Con1mlndorin-Gcrnl dn Uniüa ~ CGU: Mnrio Vinicius ('Intls.~cn Spi-
nelli. Ordenndor de Dc.'lpc~nc pcln Eml)Tt'sn fátimo Honornlll Aguinr
• Me: Ffttil\m Honomlo Aguinr, ProprictlÍrin.

E.l)pêcie: Termo Aditivo nl' 0212012 no Convênio ntt IS912009. N"
Processo ooo36.ooo977n009-1i6. ('onveoentes: Concedenle: SECRE.
TARIA DE POLITICAS PARA MUI..HEIlES. Ullidode Gestom:
200021 GeSlfto: 00001. Coovenenle: MUNICIPIO DE GUARULHOS
_ SI' - CNPJ 46.319.000/0001-50. Objeto: Alteror o CI6uslllo OIIIlVO
do Convênio Ori~inal tlDn Vigêncin'. licundo o pmzo de vigêncin

g;%1~~~2.~:~ont:ri~~ !.~~~~~i~te~~L~~~otP~t~.md~I~t1~!CIII:;n~
OLIVEIRA, CI'F o" 174.442.096-34. Convenente: SEUASTIÃO AL-
MEIDA, CPF o' 02R.742.63R.(,9.

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

EXTRATO DE INEXIWIIIUDADE
llF. UClTAÇAO N" IR12012 - lIASG 110176

N' Proce"o: 0019OOlR023201222 . Objelo: loseriçfto de servidores
no "VIII Con~s.c:o Bmsilciro de Licitnçôcs. Contmtas c Comrms
Governnmcntnls". previslo pnrn ocorrer no pcrfodo de IS n 17 de
ogosto de 2012. em Solvodor/IlA. Totol de Itens Lieitodo", 00010 •
fnndomenlo Legnl: Art. 25'. Ineiso 11do Lei n' R.1i66de 21106/1993.
. JustifiCOlivo: Pnm conlmtnÇlia de serviços técnicos {inscriçiio em

~3~~ÔI'2~0~RfsT;c:~~rogOSD~~~S N~R~ng~f~~i~~e. ~~~

~~e;'::1o;nõ8e~0~~À5g:IO""-to~6~~~o -D~~:L'V~'.~~It~;~~~~
Gcstfto Inleroo. Vnlor GlobRI: RS 13.617.00. CNPJ CONTRATADA
: 07.R66.293/oool-33 INSTITUTO IlRASILEIRO DE DIREITO PU-
IlLlCO - IIlDP.
(SIDEC. 13/0RnOI2) 170940-ooo01-2012NE8ooOO4

SECRETARIA DE POLtTlCAS
PARA AS MULHERES

EXTRATOS I)E TERMOS AlllTlI'OS

E.~pécie: Termo Aditivo 11"0212012 no COllvênio ntt 276120OQ. N°
Processo ooo36.ooI336nOO'J.29. ('onveoenles: Cooeedenle: SECRE-
TARIA DE POLITICAS PARA MUl.flER.ES, Uoidode Gesloro:
200021 Gcslfto: 00001. Cooveoeole: MUNIClplO DE IIAGt - IlS-

CNPJ RR.073.291/0001-99. Objeto: Altemr o Clhusul. Ollovn do
~~~d~i~éO~~id~1 :~~t~i~~n2W~3.fiÕn~~od~~~~n~~m~i~C~}O~o'fr
Sigl1016rios:Concedente: ELEONORA MENICUCCI DE OLlVEI.
RA. CPf n" 174.442.096-34. Convencote: Luis EDUARDO CO-
LOMIlO DOS SANTOS. CI'F o" 507.J4R.490.R7,

EDITAI. IlE NOTifiCAÇÃO

Pclo pre.ente Editol fie, NOTIFICADO o Sr ANTÔNIO
Ll~OrOLOINO VERAS. CPF 302,493.3J3-6R. que RC enconlro em
locnllneerto ou nuo snbido. pnro no Ilmzo de 7 (~clc) dift~. npn.~1l10r
org;umcntos c documentos referentes li prestnçilo de conlo!; do Con-
vêoio nO. I7InOOR - SPM/PR ou recolher. vio GRU, o vnlor de RS
RO.160,49 (oitcntn mil. cento c sc:;sentn renis c quorcntil c nove
cenrnvos). O ntlo atcndimcnto no prazo devido cnsejnm ill!'õtnurnçfio
de processo dc Tomodn de Contns E.c;pccinl,em confomlidnde eom (1

Art. S6 do Portado lntenninislerinl MP/MFIMCT nn, I27nOOR e An.
!;',~\l~rr4~~7~"' 56/07. Infoffil0çOCSpnderllo ser obtidos pelo tel

RUFINO COnRI:II\ SANTOS 1'11.111)
Din''''f

Ficn revogadn n lieitnÇl'n supmcitado. rcrercnte no processo
Nl' OOSR1000R562il12R3.Objeto: PregA0 Elelrônico - ConlrnloçOo do
1'crviço conlinuado de nmnutenÇt'o prcvcntivn e corretivo. de clc-
vndorcs. com cobcrtum totnl de p~OS. no edincio sede dn Procu-
rodorio fedeml no Eslndo de Sergipe (Pf/SE) e Consullorio Jurldien
dn U~ilIOno Estado de Sergipe (CJUISE), confonnc espccificnçôcs e
quonlllrllivos cstnbcleeic1ns no Tcnno dc Referenda c no Editnl c $Cus
Anexos.

Comunicol1lo5 o ndinmento dn Iicitnçtto supm cilndn • pu-
hlicndn no 0.0. de 01101V2012,Entrego dM Pl'Oflostns:n pnrtir de
01lORnOl2, hs O9hoo no site www.eompmsnet.gov.br. Abertum dos
PropOSlns: 16l0R/2012. às 10hOOno l'Í1e\Vww.comrm~nCl.gov.hr.Ob-
jelo: Prcgi'io EletrOnico - Contmtnçlio de PC5.~ Juridicn pnro prcs-
tnçfto de serviços de copeirose", "om os Unidodes do PUlMT. PUIMS
cPf/MS.

(SICON - DIORnOI2) 1l0161-OOOO1-2012NERool>9l

SUPERINTEND~NCIA DE ADMINISTRAÇÃO
EM SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO N" ZJllOl2 - lJASt; 110096

N' Pmecsso: 00427oo249020105R.
DISPENSA N' 10512012 controtoole: SllPERINTENDENCIA DE
ADMINISTRAÇÀO EM PERNAMllUCO - SAD/P. CNPJ Conlro-
lodo: 095RR9O<,oool43, Controtodo : CONSTRUTORA SUCESSO
SA -Objeto: Prcstnçiio de locnçl1o de imóvel n ser cdificndo no Run
Angélicn SIN. esquino eom I~un Ccl. Cosln Amlljo. bnirro de Nosso
Scnhom dc Flllinm, Terc5inn.PI. pnm tlcdinr os Unidndes dn Ad-
vocacia-Gemi dn Unifto em TercsinnlPI:PUIPI:PFIPI e CJUlI)1. Fun-
dnmento Legol: Lei 11" R.666193 nlunlilndn. Vigência: 13/0&12012ti
IJIORn0l7. V.lnr Totol: RS1.9I7.5R2,36. fonle: 100000000 •
2C112NEROI729. Dolo de Assioolum: IJIORnOI2.

(SICON. 13/0RnOI2) 1l001>1-OOool-2012NER00I>91

AI'ISO Ilf: IlEVOC,\Ç',í()
PIlF,(:A() N" 29/2011

r.fRNANIlO PI'RflllA 1l(1)1lJ(';II\,S
J'ltlllll.:im

Diário Oficial da União. Seção 3

(StOEC. IJ/ORnOI2) 1I0061-00001-20 I2NE000691

SUPER1NTEND~NCIA DE ADMINISTRAÇÃO
EM PERNAMBUCO

A prcl]ocim lomo público c Rcsultndo de Julgnmcnto do
Pregno Elclromco nl> 43n0I2. dcclnmndo venccdom do l.ocrlnmen

~~:;;~~~ I,sOOof~g~e~ n~~~~~~OIl~~l~:SC~~:~ vi~~~-fm~~~~dn~~

AVIStl 1Jf: I\\)JAMENTO
PIlF,(;;\() N' 13/llltZ

M.IRIA JOSe 'lllSH

(SIDEC'. 131ORn012) 110161-ooool-2012NER00691

Rf.TIf'ICI\Ç'\O

No Exlmto de Controto N' 27n012 publicodo no 0.0. de
221OM2012 • Seção 3. P6g. I. Onde se lê: Vigêneio: 19105nOl2 o
19105nO13 Leio-sc : Visêneio: 21/05nO 12 o 21105nOl 3 Onde se lê:
As,c;innlum: 191OSnOl2 Lcin-se ; As.~inolUm:2110512012

PREGÀO SISPP N' 20nooR Controlonle: ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO -CNPJ Conlrolodo: 04027547oooIJI. Contmlodo : TE-
LEfONICA DATA S.A•• Objetn: Alleroçfto do COlllrolOn' 042/2ooR-
AGU. n fin} de prorrognr o seu pml.o de •••ig~n~in p~r mais 12 (doze)
meses. Fundomeuto Legnl: Lei R.61i6193• V'g~lIelR: 31/07n012 n
30/07n013. Volor Totol: RSI6R.957.60. fonte: 100000000 -
2012NER00215. DolO de A"iooluro: 30/07n012.

(SICON. I3IORnOI2) 1I01l,I-Ooool.2012NER00I>91

Rf~~lII.TAll(lllf. JlII.G,IMf:NTO
I'REGÀO N" 4.1/1012

ISSN 1677-70692

(SICON. D/OmOI2) 1I01(,I-OOool.2012NERooi>91

F."HRA1'O m: n:RMO AlllTlVO N' 4/2012 • (1,18(; 110061

Número do Conlmlo: 0004212ooR. Robnlgodo pelo UASG: 11001>1•
COORDENAÇÀO-GERAL DE SERViÇOS GERAIS.
N" Processo: 0040400030920073 I.

SEÇÃO J
f'"hlir dr;~nck c'nf11Mtm;.

(-.hL.w ••• ,,,1-.;,.. c' io('íIltml.,I ••

OIÁRIO OfiCIAL 01\ UNIÃO
SEÇÃO 1

ruhlh .~<.lofl(. "to••I1V"l''-''IU'''(I''

.:Xl'RATO DF. l.F.RMO ADITIVO N" 412012 - 1I,ISG 110061

Ni,mero do controto: OOO4ll2ooR, submgndo peloUASG: 110061 •
COORDENACAO-GERAL DE SERViÇOS GERAtS.
N" Pmec~<o: 004040003092007.11.
"REGÀO S1S1'P N" 201200R Controtonte: ADVOCACIA GERAL
llA UNIÀO -{'NPJ Contmtndo: 765357Mooo143. COlltmtodo : OI
S.A. -Ohjeto: Altcrnçno do ControlO n" 0411200R-AGU. n fim de
Ilrormgnr o ,;cu prozo de vigêncin por moi5 12 (doze) meses. ti

omplinçftn dn cnpncidade do cnnnl de nces,o;opnm 200 Mbps. nssim
como. n allcmçfto (deduçfto) do valor con1mtndo. Fundnmentn Lcgnl:
Lei R,MM93 . Vig~neio: 31107n012 o )0/0712013. Volor Totol:
RS4R9.0R4.12. fonte: 100000000 - 2012NER00216. Doto de Assi.
noluro: 30107n012.

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SUI'ERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
NO DISTRITO FEDERAL

c) pnm comprovnçitn de exercido de cnrgo público privativo
de hncharel em Direito. bem como emprego ou funçllo privntlvo de
h:lchnrcl el11Direito. :;cjDm efetivos. pcmlnncntcs. tcmpon\rios. ou de
cemfinnçn: npn$Cnlnçilo de cópio do rcspcctivn oto de nomcnçftn.
canlmtnçlio ou dcslgnnçll.o ncompnnhndn dn normA legol ou de outro
nto noml0tivo que discipline os requisitos do cnrgo. emprego ou
runçAo.cnmo ccnidl\cSldcclnmçl\cs fornecidos pelo órgfto ou cntidndc
compclcntc. ~ nt:; pcnn.ç dn lei;

d) pnm contpmvnçAnde exerclcio prolis.~ol1tll.no flmbito dn Ad.
ministmçiloPúbliaa. de COfl';u1torin.n.c;,~rin ou direm. bem (;('Imo ('I de-
tiCfllJ'1C11hode cn'1:!0.elllprego 0\.1 fhnçi\o públicn. 000\ ntividndc5prcdo1lli-
l'llntemcntcjurklietlS:cópia do respectivo nln de nomctlçAo.ctlntm~ ou
dcsign~lo. ncompnnhndn dn nomm lcgnl nu de outro oto nO,:"l<111YO que
discirtinc os rcquisitffi dn cargo. emprego ou funçi\o. c de certldõcsldcclrl-
mçiK:sfM'lCCidRlõpelo órgl\Oou cnlidndc compctl.'ntc.r.obASpcnn.~<inlei.

I...J

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

IMPRENSA NACIONAL

~EÇÃO2
I'uhht .l~!tn rh.' .'111\

i('l.llMiIt,lf~",I(I.l
Admlnl\b;li;Ji" "lj1tHc., floc1('(,1Il

~
~' ...•...

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

.;;'iTllATOS I)f. n:RMOS ADITIVOS

Exlmlo do TcmlO Aditivo n" 05
Processo nOOOOOR,000563120OQ.14.E.~récie: Tcnno Aditivo n" 0500
Convênio nco 106R24nOO9 - SNPDOH. cclcbmdo entre R Unino. por
meio dn Secrctnrin de Direitos HumAnos dn P~idéncin dn RepúbliCA.
CNPJ n" 05.47R.625IOool-R7, o Seerelario de f:stodo dos Direilos
Humanos. Assisl~ncin Social c Cidadnnill, CNPJ: 09556.140/0001-
15. denominodo Convcncntc e o Estodo do MnmnhOo. CNPJ:
o(dS4.46&1000.I~O',denominodo Interveniente . O~jcto: I'rorrognçll.o
do pmzo dc vlgcncln eonstnnte no Clóusuln DéCimo do Convênio
originnl. O pmzo dc vigénein Ocn prorrogado até 19/1I120IJ e mnis
~~ll\~~~~~~j~~~~oe~~llL~~~~e~~:p~~/&AJ~s;.n~~~~:Jc~~~t~~~~c~~
Barcelos. CPF "" 136.Q60.210.91. Sccrclnrin.F.xcculivo dn Scerctrlrin

Documento n.c;sinndodigitAlmcnte conronllc MP n~ 2.200-2 de 24/0Rl2001. que institui 11
Infmcslrutunl de Choves PilbliclIs Bmsileim - ICP-BnI5il.

CONTROJ,ADORIA-GERAL DA UNIÃO

(SIDEC' - IJ/ORI2012) 1l001>1-OOOO1.2012NER00169

ROSlnCIDC AI.I:XANDRE DA SILVA
Pn'g\l~lril

I.RAoSt lc.( I) l').\c" (, 1"11\<:1\' PINTO
('PN,t'!('n.'lI!tll ,It. P,(tCll"':ln

-\1 t,X,\NDIU MfR.'\Nll \ I\'\'\{ H,,\IJ{)
(,''NIHh-o.1d ••, dt, r.\.h\(\f.n.~"('

I )1\u1a.t\.\O ll('t,.rJllI( ., cll to. li un.li~ ()ri11',li ••

A Imprr"u NM lu"...1 n:'n pt1'õ,ul f(1""""nt.1ntl." l\uttn'''''doll
~"' .• , nnlr'r( 1.\fl/A(.an d" ", ••I"~tV"M hnpr""u<l (' (tl<"trilnk ••,

(;XTIlI\TOS IlE IlEGISTlW OE I'REÇOS

ESPÉCIE: AIO de Registro de I'reços ,,' 24n012. OnnodR entre o
Controlodorio-Gerol do União c o Emp""" TECZAP COMÉRCIO F.
DISTRIUUI<'AD LTDA.• CNPJ li" ORJ,19.R72IOOOI-44.MOI)ALI.
I:!ADE: Pregno Elelr/lll;eo o" 0912012. OUJETO: A4ulsiçAo de ser.
v,dor de oplieoçM (Item 02). VALOR UNITARIO REGISTRADO:

hUI' ""''' It'I f'........ .... ,ull ••rl.u••../n tl'" h. RS IR.Sno.OO. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 10,520102 c Ocerclo
'.11. I ", •••ft.".( ~~.j"~~:~.:(.~:;.•~~'~::~:.:,K'.I,.flU 111 nCl 3.931/01 e dcmnis legi~lnçôc5 eorrelotns. DATA DE ASSINA-

••••,. "no" -,', I. 'n- ~~~~i\~~7~~~2C~~~1:':t~~~:&~?I~~ll(f~i;; ~ ~g>J~~'i,.i.,s\9;:

F..stedC'lCumenlOpode ser vcrilicndo no endereço eletronico h«p://www.in.g:w.bo.nu!cnticimd::.html.
pelo eódigo OOOJ20120RI4oooo2

lCJR(.Ill~/ ~I IN( I\R {A.lI.RR/\
(I"u(!l'u.,dof'.(or.f.d clt- f)\Ihlil .•l~._\flt' Ol\'\llp.d\.'rt

http://www.eompmsnet.gov.br.


~.-~~'::1

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO.. pT~ ~'i'l

NUP: 00427Y ()1"6 ." 1;)01). :;b.... v .? --
CATA /'11 01>.!!:!.~,.J.~~~~_:~

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Firmino Pires, nO146 - Centro, Teresina-Pi, CEP: 64000.070

Telefones: (86) 4009-1550

OFÍCIO N° 067/2012/COORD. ADM.lPF-PIIPGF/AGU

Teresina, 14 de agosto de 2012.

Sua Senhoria o Senhor
João Marcello de Macêdo Claudino
Vice-Presidente do Conselho de Administração
CONSTRUTORA SUCESSO S.A.
Av. Getúlio Vargas, 500, Bairro Tabuleta
CEP: 64019-750 - Teresina-Piauí

Assunto: contrato de locação de imóvel para sediar as Unidades da AGU em Teresina.

Prezado Senhor,

Informarmos a V.S.a que foi publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 21 de agosto
de 2012, o Extrato de Contrato n° 23/2012, referente à prestação de locação de imóvel a ser
edificado na Rua Angélica S/N, esquina com Rua Cel. Costa Araújo, bairro Nossa de Fátima,
Teresina-PI, para sediar as Unidades da Advocacia-Geral da União em Teresina.

Encaminhamos, em anexo, cópia do mencionado Contrato de Locação de Imóvel, que entre
si celebram a União, por meio da Advocacia-Geral da União, e a Empresa Construtora Sucesso
S'A.' acompanhado do correspondente via do extrato de publicação no DOU.

Atenciosamente,

daria Federal no Estado do Piauí
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